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2. INTRODUÇÃO

A criação de um Plano de Cargos e Salários – PCS, em 1990, estabeleceu uma política de administração de recursos humanos para estimular o desempenho, o aperfeiçoamento e a permanência da força de trabalho na Instituição.

A ASCAR, no aprimoramento do Plano de Cargos e Salários – PCS vigente, objetiva seu aperfeiçoamento, de forma a ampliar os motivos que levaram a sua adoção e adaptando-o a novas situações. 

A estrutura básica do PCS permanece, sendo as alterações voltadas para adequações pontuais e/ou aperfeiçoamentos em determinados regramentos de modo a torná-lo compatível com a realidade. 

Os empregados da ASCAR são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 

3. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

Fica instituída a Revisão 2005, na forma de atualização ao plano implantado em 1990, doravante denominado “Plano de Cargos e Salários 2005”, da ASCAR, que se regerá pelas normas aqui previstas e pela legislação trabalhista, no que couber.

3.1. OBJETIVOS

O Plano de Cargos e Salários – PCS da ASCAR visa atender aos objetivos que seguem:

a) Identificar, descrever e avaliar os cargos e funções necessárias à Instituição para a consecução de seus objetivos e missão;

b) Estabelecer uma estrutura de cargos, funções e salários internamente eqüitativos e equilibrados com o mercado de trabalho, que sirva como atrativo e assegure a manutenção dos recursos humanos necessários à Instituição;

c) Normatizar as ações referentes ao preenchimento de cargos efetivos e cargos e funções transitórias e sua progressão salarial;

d) Esclarecer os empregados sobre expectativas quanto às suas atribuições, limites e responsabilidades, bem como sobre as perspectivas de acesso e promoção que lhe são oferecidas;

e) Estimular o desenvolvimento de pessoal, considerando a qualidade de desempenho, a qualificação profissional e o valor do cargo e da função para efeito de composição da remuneração;

f) Dar suporte ao desenvolvimento de recursos humanos da Instituição, de forma integrada com os subsistemas de Provimento de Pessoal, Avaliação de Desempenho, Sistema de promoção e Capacitação de Recursos Humanos;

3.2. CONCEITOS

a) ASCENÇÃO PROFISSIONAL

É o posicionamento do empregado em outro cargo de classe superior, como decorrente de promoção.

b) CARGO

É o conjunto delimitado de funções que apresenta substancial identidade da natureza, complexidade, responsabilidade e condições de trabalho em que é executado.

c) CARGO EM COMISSÃO

É aquele cargo exercido em caráter transitório, de confiança e nomeação por parte da Superintendência Geral, com remuneração estabelecida de acordo com este Plano de Cargos e Salários.

d) CARREIRA

É sucessão nos cargos de valor salarial, complexidade e classe crescente que o empregado poderá ocupar durante sua vida funcional.

e) CLASSE

É o conjunto de cargos de mesma natureza e níveis de avaliação semelhantes, a que corresponde uma faixa salarial específica.

f) ENQUADRAMENTO

É o posicionamento do empregado na estrutura de cargos e/ou estrutura salarial de conformidade com as normas previstas no PCS.

g) FAIXA SALARIAL

É a variação salarial de uma determinada classe, delimitada por um valor mínimo e outro máximo.

h) FUNÇÃO

É o conjunto de tarefas ou atribuições, definidas em um cargo.

i) FUNÇÃO GRATIFICADA

É aquela exercida em caráter transitório, de confiança, da Superintendência Geral, para a qual é estabelecida uma gratificação.

j) FAMÍLIA DE CARGOS

É o conjunto de cargos de uma mesma natureza.

k) NÍVEL SALARIAL

É cada um dos valores de uma faixa salarial.

l) PESQUISA SALARIAL

É a coleta, tabulação e análise de dados e informações salariais, diretas e indiretas, e benefícios no mercado de trabalho com a finalidade de se verificar o equilíbrio interno com os níveis salariais externos.

m) PROMOÇÃO VERTICAL

É a evolução profissional do empregado, sem mudança de cargo, para classe salarial superior.

n) PROGRESSAO FUNCIONAL

É a evolução profissional do empregado, com mudança de cargo, para classe salarial superior.

o) PROMOÇÃO HORIZONTAL

É a evolução do empregado, sem mudança de cargo, para nível salarial superior.

p) REMUNERAÇÃO

É o montante pago ao empregado, em retribuição ao serviço prestado em sua condição funcional.

q) SALÁRIO BÁSICO

É a retribuição pecuniária inicial de cada classe.

r) SALÁRIO NOMINAL

É aquele que corresponde ao valor da classe do cargo e nível salarial da posição do empregado.

s) TABELA SALARIAL

É o conjunto de salários organizados sob a forma de matriz para remuneração dos cargos, tendo como referencia o salário inicial da classe XIII.

t) QUADRO DE PLANEJAMENTO DE PESSOAL

É o instrumento utilizado para a distribuição e controle de pessoal com fins de planejamento e administração de recursos humanos.

u) PROCESSO SELETIVO EXTERNO

Processo de avaliação que visa apurar, dentre os candidatos que foram recrutados no mercado de trabalho, aquele profissional que possui melhor qualificação dentre às exigências do cargo a ser ocupado.

v) PROCESSO SELETIVO INTERNO

Processo que visa apurar, dentre os candidatos que foram recrutados internamente, dentro do Quadro Permanente de Pessoal da Instituição, aquele profissional que possui melhor qualificação adequada às exigências do cargo a ser ocupado.

w) REENQUADRAMENTO

É o reposicionamento do empregado em outro cargo na mesma classe e nível. 

3.3. PRINCIPAIS CARACTERISTICAS DESTE PLANO:

a) Adequação à natureza privada da Instituição;

b) Descrições de cargos e funções – foram mantidas definições e descrições dos cargos e funções existentes excluindo-se os não mais necessários e acrescidas as de novos cargos e funções;  

c) Alteração na denominação e composição dos grupos de cargos, para Família de Cargos;

d) Criação e normatização de funções – agregou-se as funções de Supervisor(a) Regional, Assistente Técnico Regional, Assistente Técnico Estadual, Coordenadora Regional de Bem-Estar Social e Secretário(a) Geral dos Colegiados Deliberativos; 

e) Manutenção das Tabelas Salariais ou faixas salariais correspondentes aos cargos e funções e vantagens pessoais; 

f) Mobilidade Funcional - instituição dos processos seletivos  internos, como prioritários, oportunizando maior agilidade no preenchimento de cargos e funções;

g) Possibilidade de um percentual mínimo, anual, de promoções, em relação ao efetivo de dezembro, do ano anterior.

3.4. ABRANGÊNCIA

O Plano de Cargos e Salários é aplicado a todos os empregados da instituição.  

4. QUADRO DE PLANEJAMENTO DE PESSOAL

4.1. OBJETIVO

Estabelecer e orientar a quantificação e a qualificação da força de trabalho da instituição tanto no quadro efetivo, como transitório.

4.2. PROCEDIMENTOS

4.2.1. Lotação Quadro Efetivo

O Quadro de Planejamento de Pessoal efetivo é determinado pela Superintendência Executiva da Instituição, em função do atendimento de programas e projetos do período considerado, e será composto das seguintes famílias de cargos:

Família dos Cargos Operacionais

Auxiliar de Serviços gerais

Auxiliar Administrativo

Gráfico

Motorista

Operador de Manutenção

Servente

Família dos Cargos Administrativos

Assistente Administrativo

Assistente Técnico administrativo

Sonoplasta

Telefonista

Técnico - Editoração Gráfica

Técnico – Operador de Câmera

Técnico - Enfermagem do trabalho

Técnico - Fotógrafo

Técnico – Informática/ Suporte

Técnico - Programador de Computador

Técnico - Segurança do Trabalho

Técnico - Contabilidade

Técnico – Desenhista Gráfico

Família dos Cargos Profissionais

Extensionista Rural Técnico

em Agropecuária

em BES

em Classificação

Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias

Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais

Técnico de Nível Superior 

4.2.2. Lotação – Funções de Confiança

As Funções de Confiança são as executadas por empregados efetivos ou não, que realizam tarefas que exigem nível de complexidade, responsabilidade, flexibilidade de horários e acesso ou manuseio de informações confidenciais e podem ser:

a) Gratificadas:

     
Chefia/Coordenação – provimento interno 

01 (um) por unidade operacional definida no Organograma da ASCAR;

01 (um) Gerente Estadual por Gerência Estadual;

01 (um) Gerente Estadual Adjunto por Gerência Estadual, exceto a Gerência Técnica 2 (dois) Adjuntos (ATER e Desenvolvimento Social, respectivamente) ;

01 (um) Gerente Regional por Escritório Regional;

01 (um) Gerente Regional Adjunto por Escritório Regional.

    

Assessoria e Apoio Administrativo – provimento interno



01 (uma) Secretária (o) por Escritório Regional;

01 (uma) Secretária (o) por Gerência Estadual;

06 (seis) Assessores da Superintendência Executiva;

01 (uma) Secretária (o) para Auditoria Interna;

01 (uma) Secretária (o) para Assessoria Jurídica;

01 (um) Secretário Geral dos Colegiados Deliberativos;

02 (dois) Secretária (o) da Superintendência Geral;

01 (uma) Secretária (o) da Superintendência Técnica;

01 (uma) Secretária (o) da Superintendência Administrativa.

    
Coordenação e Supervisão – provimento interno

01 (uma) Coordenadora  Regional de  Bem-Estar  Social por ESREG;

01 (um) Supervisor Regional  para cada  microrregião definida pela






       estrutura regional.

Direção

01 (um) Superintendente Geral;

01 (um) Superintendente Administrativo;

01 (um) Superintendente Técnico. 

b) Comissionadas:

01 (um) Chefe de Gabinete;

01 (um) Assessor;

01 (um) Chefe de Auditoria Interna;

01 (um) Chefe de Assessoria Jurídica;

01 (um) Secretária(o) da Superintendência Geral;

01 (um) Motorista da Superintendência Geral;

01 (uma) Coordenadora  Regional de  Bem-Estar  Social,  por ESREG;

01 (um) Secretário Geral dos Colegiados Deliberativos. 

4.2.3. Lotação – Funções Técnicas


As Funções Técnicas, preenchidas, exclusivamente, por ocupantes do Quadro Efetivo de empregados da ASCAR, com a finalidade de viabilizar a Missão Institucional são: 



Assistente Técnico Estadual;



Assistente Técnico Regional.

4.2.4. Movimentação

As movimentações, em volume de provimento de cargos do quadro, são restritas às posições deste Plano de Cargos e Salários, conforme as aprovações que seguem.

4.2.5. Aprovações

É competência da Gerência de Recursos Humanos a elaboração de alterações do presente Plano de Cargos e Salários, com aprovação subordinada à Superintendência Executiva da Instituição e legislação em vigor.

5. PROVIMENTO DE VAGAS

5.1. OBJETIVO

Estabelecer os critérios e formas de contratação de pessoal para os cargos previstos no Quadro de Planejamento de Pessoal.

5.2. PROCEDIMENTOS

O preenchimento dos cargos e/ou funções do Quadro Efetivo e de Funções de confiança observará, obrigatoriamente, as quantidades de vagas indicadas no Quadro de Planejamento de Pessoal e no PCS, respectivamente, bem como dos pré-requisitos exigidos.

Cabe ao Superintendente Geral da ASCAR autorizar o preenchimento de vagas do Quadro de Planejamento de Pessoal. 

5.2.1. Processo Seletivo Interno

O preenchimento das vagas do Quadro Efetivo de Pessoal será feito, prioritariamente, através do processo seletivo interno e na falta de candidatos e/ou aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas existentes, será realizado processo seletivo externo, atendidos os pré-requisitos estabelecidos para cada cargo em normativo próprio.

5.2.2. Processo Seletivo Externo

A Admissão é forma de preenchimento do cargo mediante Processo Seletivo Externo e dar-se-á no nível inicial da classe correspondente.

O Processo Seletivo Externo objetiva a formação de banco de Recursos Humanos, prevendo a hipótese de Admissão e somente será utilizado após esgotadas as possibilidades de preenchimento de vagas com pessoal da Instituição (Processo Seletivo Interno).

O Processo Seletivo Externo será elaborado pela Gerência de Recursos Humanos, em modelo de prova de seleção, envolvendo níveis de qualificação técnicos e comportamentais, relativos aos pré-requisitos e conhecimentos/habilidades exigidos pelos cargos em seleção. 

5.2.3. Provimento de Cargos, Funções de Confiança e Funções Técnicas

O preenchimento das vagas de Cargos e Funções de confiança será feito de acordo com a natureza do cargo ou função, obedecidos os normativos próprios e respeitados os respectivos limites de vagas e prazo de duração.

A distribuição de vagas das Funções Gratificadas e em Cargos em Comissão, nos casos previstos, deverá guardar correlação com a estrutura organizacional.

O Preenchimento dos cargos e funções de confiança, de Chefia/Coordenação, de Assessoria e Apoio Administrativo, de Coordenação e Supervisão, far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

a) O preenchimento será exclusivo de empregados da ASCAR, atendidos os pré-requisitos definidos para cada função no Anexo II, deste Plano;

b) Não está sujeito a processo seletivo, por ser de caráter de confiança exclusiva e de definida transitoriedade, será de competência exclusiva do Superintendente Geral.
As Funções de Direção serão preenchidas de acordo com as normas e procedimentos próprios do Estatuto da Instituição.

As Funções de Confiança sejam dos ocupantes do Quadro Efetivo de Pessoal ou não, exige dos ocupantes:

a) Merecimento de confiança por parte da Superintendência Executiva;

b) Transitoriedade na ocupação das mesmas;

c) Tarefas que exigem responsabilidades e flexibilidade de horários e acesso ou manuseio de informações confidenciais;

d) Correlação entre atribuições do cargo ocupado pelo empregado com as unidades para a qual será destinado;

e) Possuir 3 (três) anos de experiência adquirida interna ou externamente.

O preenchimento das Funções Técnicas será exclusivo de ocupantes do Quadro Efetivo de empregados da ASCAR, atendidos os pré-requisitos definidos para a função, no Anexo II, deste Plano.

5.2.4. Políticas

O Processo Seletivo Interno, que é a primeira forma de seleção a ser adotada no preenchimento dos cargos, constitui-se em escolha entre os empregados, respeitados os pré-requisitos estipulados para o cargo desejado, mediante aplicação de prova de seleção que avalie o conhecimento técnico e administrativo do candidato, tendo o processo validade por até, no máximo, 6 (seis) meses. 

Os ocupantes da família de cargos Operacionais somente poderão participar de processo seletivo interno, com alteração de cargo, para a família de cargos Administrativos.

Os ocupantes da família de cargos Administrativos somente poderão participar de processo seletivo interno, com alteração de cargo, para a família de cargos Profissionais.

A Transferência é a forma de preenchimento de vaga através da movimentação de pessoal de uma Unidade Operativa para outra, conforme normativo específico. Esta transferência não implica em alteração de cargo e/ou salário.

A Transferência para preenchimento de vaga, resultante de aprovação em Processo Seletivo Interno, será decorrente do interesse do empregado, não se caracterizando, por interesse da Instituição.

Os cargos em Comissão têm como características principais a transitoriedade de seu provimento e a confiança depositada nos seus ocupantes, pela Superintendência Executiva da Instituição e o seu preenchimento é de competência exclusiva do Superintendente Geral, independentemente de processo seletivo.

Esgotado o atendimento dos pré-requisitos das Funções de Confiança, podem, excepcionalmente, a critério da Superintendência Geral, serem preenchidos por profissionais das respectivas áreas, não pertencentes ao Quadro de Pessoal da Instituição, os seguintes Cargos em comissão:

01 (um) Chefe de Gabinete;

01 (um) Assessor;

01 (um) Chefe de Auditoria Interna;

01 (um) Chefe de Assessoria Jurídica;

01 (um) Secretária(o) da Superintendência Geral;

01 (um) Motorista da Superintendência Geral.

A extinção de um cargo em comissão ou a destituição do ocupante implica no automático retorno ao cargo efetivo, se empregado da Instituição, ou simples desligamento, caso não pertencer ao Quadro Efetivo, cessando automaticamente o direito à remuneração do Cargo em Comissão, considerado fora de carreira.

O Banco de Recursos Humanos, resultante de processo seletivo externo, sem garantia de contratação imediata, destina-se ao cadastro de reserva para provimento futuro, dentro do prazo de validade do processo. 

O reenquadramento ocorrerá quando constatado desvio funcional, extinção de cargo ou alteração do PCS, sem alteração salarial.

6. GESTÃO DA REMUNERACÃO

A gestão da remuneração se dará através de procedimentos e instrumentos a seguir descritos, buscando o tratamento compatível com as posições ocupadas e atendimento a legislação vigente.

Os níveis de remuneração serão aqueles constantes das Tabelas Salariais que representam a estrutura de salários da Instituição, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. O cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, terá regime de trabalho de até 26 (vinte e seis) horas semanais e valor hora específico fixado em política anterior, com as devidas correções gerais.

Para outras jornadas de trabalho deverão ser realizados os cálculos correspondentes, sendo o salário proporcional ao número de horas trabalhadas.

6.1. OBJETIVOS

Estabelecer as bases para os procedimentos de aplicação das políticas de remuneração da instituição.

 Desenvolver e acompanhar instrumentos de gestão.

Definir as movimentações funcionais necessárias à administração do quadro funcional.

6.2. PROCEDIMENTOS

6.2.1 Cargos e Funções

Este Plano de Cargos prevê uma atualização no conjunto de descrições das ocupações, envolvendo:

a) Alteração do modelo das descrições dos cargos e funções, buscando modernização e implementação de dados assessórios.

b) Elaboração de novas descrições de cargos e funções não contemplados no plano anterior.

c) Extinção de cargos e funções. 

6.2.1.1. Modelo de Descrição

Com objetivo de melhorar a distribuição dos dados das descrições, foi desenvolvido um modelo (leiaute) para as descrições, devendo os dados das mesmas serem transcritos, agrupados, complementados, reformulados e/ou outros necessários para produzirem o volume de informações a que se destina.

6.2.1.2. Descrições

O conjunto de descrições que compõem este plano encontra-se no Anexo II.

6.2.1.3  Estrutura de Cargos em Carreira   

Os cargos estruturados em carreira se caracterizam pela natureza semelhante e complexidade crescente: 

Família dos Cargos Administrativos 

- Assistente Administrativo I e II;

- Assistente Técnico Administrativo I e II;

- Programador de Computador I e II

Família dos Cargos Profissionais

- Extensionista Rural Técnico I, II e III

        em Agropecuária

        em BES

        em Classificação

- Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias I, II e III; 

- Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais I, II e III; 

- Técnico de Nível Superior I, II e III.

6.2.2. Tabela comparativa de cargos dos Planos 1990 e 2005

CLASSE
PCS1990
PCS 2005

I
· Auxiliar de Serviços Gerais

· Vigia (*)
· Auxiliar de Serviços Gerais



II
· Trabalhador Rural (*)

· Jardineiro (*)

·  Servente

·  Contínuo 
· Servente

-    Contínuo (Extinção)



III
· Auxiliar de Manutenção (*)

· Auxiliar Gráfico (*)




IV
· Cozinheiro (*)

· Operador de Máquina Agrícola(*)

· Operador de Teleimpressora (*)

· Telefonista

· Recepcionista (*)


· Telefonista



V
· Auxiliar de Escritório


· Auxiliar Administrativo

VI
· Motorista

· Digitador 

· Zelador do Edifício Sede (*)


· Motorista

· Digitador (Extinção)

VII
· Secretária (o) I 

· Assistente Administrativo I

· Gráfico I 
-     Secretária (o) I (Extinção)

· Assistente Administrativo I

-     Gráfico I (Extinção)



VIII
· Secretária (o) II 

· Assistente Administrativo II

· Operador de Computador 

· Fotógrafo Laboratorista

· Operador de Audiovisual 

· Desenhista I


-     Secretária (o) II (Extinção)

· Assistente Administrativo II

-    Operador de Computador (Extinção)

-    Técnico - Fotógrafo

· Operador de Audiovisual (Extinção)

· Desenhista I (Extinção)

IX
· Operador de Manutenção

· Assistente Técnico Administrativo I

· Sonoplasta

· Supervisor de Entrada de Dados 

· Operador de Unidade Móvel

· Gráfico II

· Extensionista Rural Nível Médio I 

      ( ERNM)
· Operador de Manutenção

· Assistente Técnico Administrativo I

· Sonoplasta

· Supervisor de Entrada de Dados    

     (Extinção)

· Técnico – Operador de Câmera

· Gráfico

-     Extensionista Rural Técnico I

em Agropecuária

em BES

em Classificação



X
· Desenhista II 
· Técnico Desenhista Gráfico

· Técnico de Informática/ Suporte
· Técnico em Editoração Gráfica


XI
· Programador de Computador I

· Assistente Técnico Administrativo II

· Extensionista Rural Nível Médio II (ERNM)


· Programador de Computador I

· Assistente Técnico Administrativo II

· Extensionista Rural Técnico II

em Agropecuária

em BES

em Classificação

· Técnico de Enfermagem do Trabalho

· Técnico Segurança do Trabalho

· Técnico em Contabilidade



XII
· Programador de Computador II

· Técnico em Agroindústria 

· Extensionista Rural Nível Médio III (ERNM)


· Programador de Computador II

-    Técnico em Agroindústria (extinção)

· Extensionista Rural Técnico III

em Agropecuária

em BES

em Classificação



XIII
· Extensionista Rural Nível Superior I (ERNS)

· Técnico Científico I (TC)


· Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias I

· Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais I

· Técnico de Nível Superior I



XIV
· Extensionista Rural Nível Superior II (ERNS)

· Técnico Científico II (TC)


· Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias II

· Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais II

· Técnico de Nível Superior II



XV
· Extensionista Rural Nível Superior III (ERNS)

· Técnico Científico III (TC)


· Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias III

· Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais III

· Técnico de Nível Superior III



* Cargos que não existem empregados lotados e extintos
6.2.3. Tabela de Classificação Cargos 

CLASSE
PCS 2005

I
· Auxiliar de Serviços Gerais



II
· Servente

-    Contínuo (Extinção)



III


IV
· Telefonista



V
· Auxiliar Administrativo



VI
· Motorista

· Digitador (Extinção)



VII
-     Secretária (o) I (Extinção)

· Assistente Administrativo I

· Gráfico I (Extinção)



VIII
-     Secretária (o) II (Extinção)

· Assistente Administrativo II

-    Operador de Computador (Extinção)

-    Técnico - Fotógrafo

· Operador de Audiovisual (Extinção)

· Desenhista I (Extinção)



IX
· Operador de Manutenção

· Assistente Técnico Administrativo I

· Sonoplasta

· Supervisor de Entrada de Dados    

     (Extinção)

· Técnico – Operador de Câmera

· Gráfico

-     Extensionista Rural Técnico I

em Agropecuária

em BES

em Classificação



X
· Técnico Desenhista Gráfico

· Técnico de Informática/ Suporte


XI
· Programador de Computador I

· Assistente Técnico Administrativo II

· Extensionista Rural Técnico II

em Agropecuária

em BES

em Classificação

· Técnico de Enfermagem do Trabalho

· Técnico Segurança do Trabalho

· Técnico em Contabilidade



XII
· Programador de Computador II

-    Técnico em Agroindústria (extinção)

· Extensionista Rural Técnico III

em Agropecuária

em BES

em Classificação



XIII
· Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias I

· Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais I

· Técnico de Nível Superior I



XIV
· Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias II

· Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais II

· Técnico de Nível Superior II



XV
· Extensionista Rural em Ciências Agrárias e Veterinárias III

· Extensionista Rural em Ciências Humanas e Sociais III

· Técnico de Nível Superior III



6.2.4. Políticas

Define os procedimentos relativos à administração dos cargos e funções integrantes deste Plano de Cargos, orientando sua aplicação gerencial, contemplando:

a) Pré-requisito

São as exigências ao ocupante de um cargo ou função, em termos de sua formação, conhecimentos, experiências, registro profissional e outros específicos ou não. 

b) Enquadramento aos Pré-requisitos

Para as admissões é obrigatório o atendimento das exigências dos pré-requisitos conforme descrição do cargo e função.

c) Atualização dos Cargos

A qualquer tempo, decorrente da evolução organizacional e tecnológica da Instituição, o Plano de Cargos poderá sofrer ajustes, devendo, no mínimo, a cada 2 anos ser revisado para manter-se atualizado em relação à execução das atividades na Instituição.

d) Competência da Gerência de Recursos Humanos

Compete a GRH orientar sobre as normas e procedimentos constantes nesta política e zelar pelo seu cumprimento e pelo resguardo técnico e jurídico/trabalhista da Instituição, propondo as atualizações permanentes no Plano de Cargos Salários.

e) Competência das Superintendências/Gerências

Compete a estas, o cumprimento das normas e procedimentos da política de Cargos e Salários e a tomada de decisão sobre as questões que envolvem seus colaboradores subordinados.

f) Competência do Superintendente Geral e Superintendência Executiva

Compete a Superintendência Executiva a homologação do Plano de Cargos e Salários e ao Superintendente Geral a tomada de decisão e aprovação sobre questões a ela atinentes, com orientação da GRH.

g) Alterações no Plano de Cargos e Salários

Toda criação ou alteração de cargo e função deverá cumprir as etapas a seguir citadas, sem uma das quais o processo não será considerado válido para implementação:

· Solicitação formal com justificação técnica e/ou organizacional da Gerência; 

· Descrição da estrutura/cargo/função, conforme padrões, pela Gerência de Recursos Humanos;

· Validação com a gerência solicitante e Superintendência da área;

· Enquadramento do novo cargo à estrutura, na família de cargos correspondente;

· Aprovação pela Superintendência Executiva.

6.3. REMUNERACAO

6.3.1. Promoção Vertical

A Promoção Vertical (sem alteração de cargo) aplica-se apenas aos ocupantes dos cargos estruturados em carreira e é o posicionamento do empregado na estrutura de cargos e salários, implicando na passagem deste, situado num determinado salário nominal para o salário nominal igual ou imediatamente superior da nova classe, e depende de:

a) Existência de vagas;

b) Necessidade de seu preenchimento;

c) Cumprimento dos pré-requisitos exigidos;

d) Aprovação em Processo Seletivo Interno.

6.3.2. Progressão Funcional

A Progressão Funcional (com alteração de cargo), dar-se-á através da realização de Processo Seletivo Interno ou Externo e é o enquadramento do empregado na estrutura de cargos e salários, implicando na passagem deste, situado num determinado salário nominal para o salário nominal igual ou imediatamente superior da classe do novo cargo e depende de:

a) Existência de vagas;

b) Necessidade de seu preenchimento;

c) Cumprimento dos pré-requisitos exigidos;

d) Aprovação em Processo Seletivo Interno ou Externo.

6.3.3. Promoção Horizontal

A Promoção Horizontal (sem alteração de cargo), dar-se-á através da evolução do empregado para o nível salarial imediatamente superior na sua classe e resulta de:

a) Promoção por desempenho;

b) Promoção por antiguidade;  

6.3.4. Tabelas Salariais

As tabelas salariais utilizadas neste Plano foram baseadas nas originalmente definidas no plano anterior, com as atualizações coletivas formalizadas até a atualidade.

Foram adotadas as 3 (três) tabelas salariais, constando no Anexo I do PCS, que são:

a) Tabela n° 01 (T1) – refere-se aos cargos de preenchimento efetivo pertencentes as famílias de cargos: Operacional, Administrativo e Profissional, apresentando duas dimensões:

· Vertical, correspondente às classes salariais dos cargos de preenchimento efetivo;

· Horizontal, correspondente aos níveis salariais de um mesmo cargo;

b) Tabela n° 02 (T2) – refere-se as Funções de Confiança(FC) - Funções Gratificadas (FG), de provimento transitório, com pessoal efetivo;

c) Tabela n°3 (T3) – refere-se as Funções de Confiança(FC) – Cargos em Comissão(CC), de preenchimento transitório, com pessoal efetivo ou não.

6.3.5. Complementos Salariais

Como forma de estímulo ao desempenho no trabalho e à permanência na Instituição, serão pagas Gratificações: 

1. por Tempo de Serviço e

2. por Função de Confiança.

1) Por Tempo de Serviço:

a) Anuênio:

É concedido ao empregado da Instituição, independente de sua qualificação ou desempenho, automaticamente, ao final de cada ano de efetivo serviço prestado à Instituição.

O cálculo desta gratificação é feito sobre o salário básico do empregado, na base de 1,5% (um e meio por cento) para cada ano de efetivo serviço prestado;

A data para início do pagamento da gratificação por tempo de serviço será sempre o mês que coincidir com a admissão do empregado, desde que descontadas todas as faltas não justificadas, período de interrupções de contrato de trabalho, bem como, o de licença sem remuneração.

b) Gratificação Adicional (decênio):

É concedida ao empregado da Instituição independente de sua qualificação ou desempenho, automaticamente, ao final dos primeiros 10 (dez) anos de efetivo serviço prestado à Instituição, após descontadas todas as faltas não justificadas, período de interrupções de contrato de trabalho, bem como, o de licença sem remuneração.

O cálculo desta gratificação é feito sobre o salário básico do empregado  na razão de 10% (dez por cento), a título de adicional.

Os anuênios e o adicional constituirão parcelas independentes do salário do empregado e a ele não se incorporará, para efeito de reajustamento de valores básicos dos respectivos cargos.

2) Por Função de Confiança:

É a gratificação concedida à quem ocupa uma das Funções de Confiança(FC), de preenchimento transitório, previstas nas Tabelas 2 e 3.

A remuneração destas funções tem como princípio o grau de responsabilidade, o nível de complexidade de Chefia e/ou Coordenação, de Assessoria e Apoio Administrativo, de Supervisão e de Direção, de acordo com a estrutura da Instituição.

As Funções de Confiança serão remuneradas em razão do valor atribuído na tabela 2(T2), para as Funções Gratificadas(FG) e tabela 3(T3), para os Cargos em Comissão(CC), de preenchimento transitório.

Os empregados da ASCAR, quando designados para Funções de Confiança, poderão optar em perceber a remuneração do Cargo em Comissão ou a  remuneração de seu cargo de preenchimento efetivo mais a Função Gratificada(FG), correspondente, ficando vedada a acumulação de vencimentos.

O valor correspondente à Função Gratificada será acrescido ao salário do empregado e percebido durante o período em que nela estiver investido;

O empregado, que deixar de perceber a FC, quando no retorno ao cargo efetivo, terá a vantagem pessoal de incorporar 20% (vinte por cento) do valor da Função Gratificada(FG), correspondente, para cada 2 (dois) anos de exercício consecutivo e ininterrupto, calculados os valores, pelos da época da concessão, de acordo com os seguintes critérios:

· Homens - 20 anos ou mais de efetivo serviço à Instituição;

· Mulheres - 15 anos ou mais de efetivo serviço à Instituição;

· Mais de uma FC incorporará o valor da mais elevada, se exercida por mais de um ano.

Incorporada a vantagem e investido o empregado em nova Função de Confiança (FC) o mesmo receberá, quando couber, a diferença entre o valor da função incorporada e da função para o qual foi designado.

Os ocupantes de Cargos em Comissão, quando não empregados da ASCAR, perceberão valor fixado para o cargo a que foram designados.

6.3.6. Políticas

A progressão salarial poderá ser sem alteração de cargo, como Promoção Horizontal, concedida anual e alternadamente, em função de desempenho e de antigüidade, sempre no mês de março, considerando o mínimo de ....% ( .... por cento) e o máximo em 30 % (trinta por cento), dos empregados.

Para manter a alternância, metade das promoções deverão ser por Desempenho e metade por Antigüidade, observadas as formalidades administrativas pertinentes.

A promoção dar-se-á em função dos escores obtidas na Avaliação de Desempenho, de acordo com o Manual de Avaliação de Desempenho.

O empregado promovido por Desempenho ou por Antigüidade não pode obter nova promoção antes de decorrido o período mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício no nível para o qual foi promovido.

Os empregados cedidos a outros órgãos, com ônus para a Instituição, concorrerão somente às promoções por Antigüidade.

No caso de haver candidatos à Promoção por Desempenho em igualdade de pontos, o desempate far-se-á pelos critérios seguintes:

a) O que tiver mais tempo líquido de efetivo serviço na classe;

b) O que tiver obtido a maior média aritmética nas três últimas avaliações;

c) O que tiver mais tempo de serviço na Instituição;

d) O mais idoso.

No caso de haver candidatos à Promoção por Antigüidade em igualdade de pontos, o desempate far-se-á pelos critérios seguintes:

a) O que tiver mais tempo líquido de efetivo serviço no cargo;

b) O que tiver mais tempo de serviço no grupo ocupacional;

c) O que tiver mais tempo de serviço na Instituição;

d) O mais idoso.

As demais progressões salariais podem ser:

a) Sem alteração de cargo – Promoção vertical que é destinada a cargos organizados em carreira, onde estão previstos avanços de classe salarial em função de maior responsabilidade e atuação.

b) Com alteração de cargo – Progressão Funcional, onde os empregados assumem outras atividades de maior nível dentro dos quadros da instituição.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A ASCAR manterá a categoria de Cargos de Consultoria Especial, que se caracterizam por exigirem alto grau de qualificação em função de necessidades especiais, singulares e eventuais da Instituição, atendidas as seguintes condições:

a) Estes profissionais devem possuir nível superior, evidente especialização e notória experiência em sua área de atuação;

b) O preenchimento destes cargos não estão sujeitos a processos de seleção, sendo a designação de seus ocupantes de competência exclusiva da Superintendência Geral;

c) O número de ocupantes do cargo de Consultor Especial não poderá exceder a 4 (quatro), simultaneamente;

d) Os cargos de Consultoria Especial só poderão ser providos por técnicos não empregados da ASCAR;

e) O contrato de trabalho destes cargos será por prazo determinado, não podendo o ocupante permanecer na Instituição, em qualquer cargo de provimento transitório,  por mais de 2 (dois) anos, improrrogáveis;

f) Em contratação com prazos inferiores a 2 (dois) anos, admite-se uma única   prorrogação, desde  que  não  ultrapasse  o  limite estipulado para o período total de prestação de serviço;

g) O valor máximo para a remuneração dos ocupantes desses cargos será igual ao da Classe Salarial XV – J da tabela n° 01 dos cargos de preenchimento efetivo.

À Superintendência Geral da ASCAR cabe acionar, através da GRH, os mecanismos da administração sobre o Plano, como condição básica para a sua efetividade. Dentre estes mecanismos, destacam-se:

a) Progressão Funcional, Promoção Horizontal e Promoção Vertical de cargos de preenchimento efetivo;

b) Compete a GRH administrar a operacionalização deste Plano em todas as suas fases, bem como criar e manter atualizados os sistemas de controle necessários a sua administração;

c) Os anexos do presente Plano de Cargos e Salários – PCS constituem parte integrante do mesmo, para todos os efeitos;

d) As tabelas salariais dos cargos de preenchimento efetivo e transitório da ASCAR serão periodicamente atualizados, obedecendo à legislação aplicável;

e) A Superintendência Geral fará anualmente a programação do quadro de recursos humanos da ASCAR, de acordo com a necessidade e a sua disponibilidade orçamentária, complementando o quantitativo de pessoal e de vagas por cargos;

A implantação do Plano de Cargos e salários – PCS e anexos será efetivada, desde que, devidamente homologado pela Superintendência Geral. 
Ficam revogadas as disposições em contrário.
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